


Nº ITEM APRESENTAÇÃO MATIAS
BARBOSA UBA QTD

TOTAL
PREÇO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 Abaixador de Lingua Pacote C/ 100 3 15 18 R$ 6,20 R$ 111,60
2 Água Destilada - 5L Unidade 6 30 36 R$ 12,90 R$ 464,40
3 Agulha 13X0,45 Caixa C/100 3 15 18 R$ 10,90 R$ 196,20
4 Agulha 25X0,7 Caixa C/100 6 30 36 R$ 10,90 R$ 392,40
5 Agulha 30X8 Caixa C/100 3 15 18 R$ 10,90 R$ 196,20
6 Agulha 40X12 Caixa C/100 3 15 18 R$ 10,90 R$ 196,20
7 Álcool 70% - Liquido Frasco 15 75 90 R$ 6,90 R$ 621,00
8 Álcool em Gel 70% Frasco 12 60 72 R$ 23,90 R$ 1.720,80
9 Algodão hidrófilo - 500g Unidade 6 30 36 R$ 18,90 R$ 680,40

10 Atadura crepe - 10 cm Unidade 60 300 360 R$ 1,35 R$ 486,00
11 Atadura crepe - 15 cm Unidade 60 300 360 R$ 1,99 R$ 716,40
12 Atadura crepe - 20 cm Unidade 60 300 360 R$ 2,49 R$ 896,40
13 Avental Descartável Manga Longa Branco - 30 g Pacote C/10 15 75 90 R$ 21,90 R$ 1.971,00
14 Campo Operatório Estéril 25x28 Pacote C/5 30 150 180 R$ 8,99 R$ 1.618,20
15 Campos Limpos (Descartável) - Estéril Unidade 30 150 180 R$ 4,99 R$ 898,20
16 Cânula Nasal Oxigenioterapia - Adulto Caixa c/15 3 15 18 R$ 20,85 R$ 375,30
17 Clorexidina Alcoólica 0,5% Litro 6 30 36 R$ 17,90 R$ 644,40
18 Clorexidina Aquosa 1% Litro 6 30 36 R$ 25,90 R$ 932,40
19 Clorexidina Degermante 2% Litro 6 30 36 R$ 21,90 R$ 788,40
20 Coletor Material Perfurocortante (7 litros) Caixa C/10 3 15 18 R$ 64,80 R$ 1.166,40
21 Detergente Enzimático 4 Enzimas Frasco 3 15 18 R$ 28,00 R$ 504,00
22 Equipo Macrogotas Kit c/25 3 15 18 R$ 24,75 R$ 445,50
23 Equipo Multivias Unidade 6 30 36 R$ 0,99 R$ 35,64
24 Esparadrapo Impermeável Unidade 30 150 180 R$ 13,90 R$ 2.502,00
25 Fio de Sutura Nylon 2-0 Caixa c/24 3 15 18 R$ 58,00 R$ 1.044,00
26 Fio de Sutura Nylon 3-0 Caixa c/24 3 15 18 R$ 58,00 R$ 1.044,00
27 Fio de Sutura Nylon 4-0 Caixa c/24 3 15 18 R$ 58,00 R$ 1.044,00
28 Fita Microporosa Unidade 15 75 90 R$ 21,90 R$ 1.971,00
29 Gaze Compressa / Estéril (13 fios) Pacote c/10 300 1500 1800 R$ 1,20 R$ 2.160,00
30 Hipoclorito de Sódio 1% Unidade 6 30 36 R$ 15,90 R$ 572,40
31 Jelco nº 16 Caixa c/100 3 15 18 R$ 149,00 R$ 2.682,00
32 Jelco nº 18 Caixa c/100 3 15 18 R$ 149,00 R$ 2.682,00
33 Jelco nº 20 Caixa c/100 3 15 18 R$ 149,00 R$ 2.682,00
34 Jelco nº 22 Caixa c/100 3 15 18 R$ 149,00 R$ 2.682,00
35 Jelco nº 24 Caixa c/100 3 15 18 R$ 159,00 R$ 2.862,00
36 Kit Teste Biológico + Indicador Químico Kit c/ 25 3 15 18 R$ 95,00 R$ 1.710,00
37 Lâminas Descartáveis - 22 Caixa c/100 3 15 18 R$ 35,90 R$ 646,20
38 Lancetas para Punção Digital Caixa c/100 6 30 36 R$ 19,90 R$ 716,40
39 Luvas de procedimento G Caixa c/100 6 30 36 R$ 28,80 R$ 1.036,80
40 Luvas de procedimento M Caixa c/100 9 45 54 R$ 28,80 R$ 1.555,20
41 Luvas de procedimento P Caixa c/100 3 15 18 R$ 28,80 R$ 518,40
42 Luvas Estéreis 6,5 Caixa c/100 3 15 18 R$ 189,00 R$ 3.402,00
43 Luvas Estéreis 7,5 Caixa c/100 3 15 18 R$ 189,00 R$ 3.402,00
44 Luvas Estéreis 8,0 Caixa c/100 3 15 18 R$ 189,00 R$ 3.402,00
45 Máscaras Cirúrgicas Descartáveis - Tripla Caixa c/50 6 30 36 R$ 9,80 R$ 352,80
46 Máscaras n95 Unidade 18 90 108 R$ 1,99 R$ 214,92
47 Papel Grau Cirúrgico - Rolo para Esterilização Rolo 3 15 18 R$ 119,00 R$ 2.142,00
48 Sabonete líquido antisséptico Unidade 3 15 18 R$ 59,90 R$ 1.078,20
49 Saco descarte Infecitante (50L) Pacote c/100 6 30 36 R$ 39,90 R$ 1.436,40
50 Sacos descarte Infectante (100L) Pacote c/100 3 15 18 R$ 59,90 R$ 1.078,20
51 Sacos Plásticos Reforçado Rolo 3 15 18 R$ 61,50 R$ 1.107,00
52 Scalp nº 21 Caixa c/100 3 15 18 R$ 44,90 R$ 808,20
53 Scalp nº 23 Caixa c/100 3 15 18 R$ 44,90 R$ 808,20
54 Scalp nº 25 Caixa c/100 3 15 18 R$ 44,90 R$ 808,20
55 Seringa 1 ml Caixa c/100 3 15 18 R$ 129,80 R$ 2.336,40
56 Seringa 10 ml Caixa c/100 3 15 18 R$ 99,60 R$ 1.792,80
57 Seringa 20 ml Caixa c/100 3 15 18 R$ 131,60 R$ 2.368,80
58 Seringa 3 ml Caixa c/100 3 15 18 R$ 55,60 R$ 1.000,80
59 Seringa 5 ml Caixa c/100 3 15 18 R$ 63,60 R$ 1.144,80
60 Sonda de Aspiração Traqueal com Válvula - Fr 10 Kit 3 15 18 R$ 29,00 R$ 522,00
61 Sonda de Aspiração Traqueal com Válvula - Fr 12 Kit 3 15 18 R$ 29,00 R$ 522,00
62 Sonda de Aspiração Traqueal com Válvula - Fr 14 Kit 3 15 18 R$ 29,00 R$ 522,00
63 Sonda Uretral 10 Caixa c/10 3 15 18 R$ 11,90 R$ 214,20
64 Sonda Uretral 12 Caixa c/10 3 15 18 R$ 11,90 R$ 214,20
65 Sonda Uretral 14 Caixa c/10 3 15 18 R$ 11,90 R$ 214,20
66 Sonda Uretral 8 Caixa c/10 3 15 18 R$ 11,90 R$ 214,20
67 Soro Fisiológico 0,9% - 100 ML Unidade 60 300 360 R$ 4,40 R$ 1.584,00
68 Soro Fisiológico 0,9% - 500 ML Caixa c/10 9 45 54 R$ 64,00 R$ 3.456,00
69 Soro Glicosado 5% - 500 ML Unidade 60 300 360 R$ 7,80 R$ 2.808,00
70 Fitas de Medir Glicose - On Call Plus II Caixa c/50 12 60 72 R$ 69,90 R$ 5.032,80
71 Touca Descartável Sanfonada Pacote c/100 3 15 18 R$ 14,90 R$ 268,20

VALOR TOTAL DA PROPOSTA – MATIA BARBOSA/MG E UBÁ/MG R$ 90.423,36

 

COTAÇÃO 137/2026 - GRUPO 1
SANTO ANTONIO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CNPJ 39.822.876/0001-59

Nº ITEM APRESENTAÇÃO MATIAS BARBOSA UBÁ TOTAL PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 Aspirador Clínico UN 1 5 6 R$ 499,00 R$ 2.994,00
2 Bandeja Inox Lisa para Procedimento UN 2 10 12 R$ 79,90 R$ 958,80
3 Cabo De Bisturi Nº 4 UN 3 15 18 R$ 12,90 R$ 232,20
4 Cânulas Orofaríngeas, Tipo: Guedel (0 a 5) KIT 1 5 6 R$ 29,94 R$ 179,64
5 Colar Cervical Regulável (Adulto) UN 2 10 12 R$ 85,00 R$ 1.020,00
6 Colar Cervical Regulável (Infantil) UN 1 5 6 R$ 79,90 R$ 479,40
7 Dispositivo BVM (respirador manual) (infantil) UN 1 5 6 R$ 159,00 R$ 954,00
8 Dispositivo BVM (Respirador Manual) para Adulto UN 1 5 6 R$ 169,00 R$ 1.014,00
9 Espaçador UN 2 10 12 R$ 49,90 R$ 598,80

10 Extensão de Oxigenação - 15 metros UN 1 5 6 R$ 99,00 R$ 594,00
11 Fita Métrica para Saúde UN 2 10 12 R$ 10,90 R$ 130,80
12 Frasco tipo almotolia 100 ml KIT (10) 2 10 12 R$ 39,00 R$ 468,00
13 Frasco tipo almotolia 250 ml KIT (10) 2 10 12 R$ 45,90 R$ 550,80
14 Garrote UN 3 15 18 R$ 8,90 R$ 160,20





8.4. Assumir total responsabilidade pelos atos praticados por seus empregados, prepostos ou subcontratados, bem como por eventuais danos
causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de vícios de qualidade, defeitos de fabricação ou falhas na execução contratual.

8.5. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE e no prazo máximo de 3 dias, qualquer lote de produto que apresente irregularidades, avarias no
transporte ou que seja objeto de alerta sanitário pela ANVISA.

8.6. Indicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a assinatura deste contrato, o preposto responsável pelas tratativas
contratuais que atuará como representante da CONTRATADA e responderá pela correta execução do objeto e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato
qualquer anormalidade que possa atrasar o cronograma de entrega.

8.7. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados contratualmente, assumindo todos os ônus e encargos decorrentes do atraso ou inexecução das
obrigações assumidas.

8.8. Abster-se de veicular qualquer publicidade relacionada a este Contrato ou que envolva o nome, imagem ou marca da CONTRATANTE, salvo
mediante autorização prévia e expressa da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde – AgSUS;

8.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução contratual, sendo vedada sua divulgação, cessão ou
compartilhamento, total ou parcial, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ordem de Fornecimento e da apuração das responsabilidades civis e penais cabíveis à
CONTRATADA, nos casos de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas no Capítulo VIII do
Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.2. As penalidades passíveis de aplicação incluem, mas não se limitam a:

a) Advertência;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, nos casos de inexecução parcial, atraso, inadimplemento ou
infração contratual;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nos casos de recusa no cumprimento das obrigações contratuais;

d) Suspensão temporária do direito de participar de processos de seleção de fornecedores e de contratar com a AgSUS, pelo prazo de até 2
(dois) anos;

e) Solicitação aos órgãos governamentais competentes da declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública;

9.3. As penalidades previstas poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da infração e mediante regular processo
administrativo instaurado pela autoridade competente, observado o disposto nos artigos 74 a 79 do Regulamento supracitado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O inadimplemento total ou parcial injustificado, bem como a entrega deficiente, irregular ou inadequada dos itens, assegura à CONTRATANTE o
direito de rescindir este Contrato, sem prejuízo das penalidades previstas no Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, especialmente, mas não se
limitando, nas seguintes hipóteses:

10.1.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do contrato, sem prévia anuência ou autorização por escrito da CONTRATANTE;

10.1.2. Decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, bem como a instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade
da CONTRATADA;

10.1.3. Quebra de sigilo ou utilização indevida de informações confidenciais obtidas em razão da execução deste instrumento;

10.1.4. Quebra do sigilo profissional;

10.1.5. Interrupção do fornecimento dos itens sem justa causa ou sem prévia comunicação e anuência da CONTRATANTE;

10.1.6. Reiteração de faltas ou atrasos que comprometam o cronograma assistencial nas Unidades Móveis de Saúde;

10.1.7. Utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de informações sigilosas obtidas em razão da execução contratual, contrariando as condições
estabelecidas;

10.1.8. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que impeça a execução do contrato.

10.2. Com exceção da hipótese prevista no item 10.1.8, a rescisão motivada por falha da CONTRATADAdeverá ser precedida de notificação formal,
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme o rito estabelecido na Cláusula de Penalidades.

10.3. O presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa da CONTRATANTE, mediante conveniência administrativa e
notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que será devida apenas a remuneração proporcional aos produtos efetivamente
entregues, atestados e ainda não pagos.

10.4. Em situações de risco iminente à continuidade das ações de saúde ou à segurança dos pacientes, a CONTRATANTEpoderá, motivadamente,
adotar providências acauteladoras imediatas, independentemente de manifestação prévia da CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As PARTES declaram conhecer e comprometer-se a observar as normas de prevenção à corrupção e à lavagem de dinheiro previstas na legislação
brasileira, especialmente a Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção Empresarial) e a Lei nº 9.613/1998
(Lei de Lavagem de Dinheiro), obrigando-se a cumpri-las integralmente, por si, por seus sócios, dirigentes e colaboradores, bem como a zelar para que terceiros
eventualmente envolvidos também as cumpram.

11.2. A CONTRATADA declara, ainda, que:

a) Não oferece, promete ou concede vantagem indevida a agentes públicos, tampouco mantém envolvimento em atos lesivos contra a
Administração Pública;

b) Compromete-se a manter conduta ética e profissional durante toda a vigência deste contrato;

c) Não possui histórico de envolvimento em práticas de corrupção, fraude em licitação, lavagem de dinheiro ou qualquer outro ato que viole a
legislação vigente;

d) Compromete-se a comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer conduta irregular de que tenha conhecimento, relacionada à
execução deste contrato.

11.3. A violação comprovada das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a rescisão unilateral motivada do contrato pela CONTRATANTE,
sem prejuízo da responsabilização por eventuais perdas e danos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO USO DAS MARCAS

12.1. É vedado à CONTRATADA utilizar, autorizar o uso, reproduzir ou sublicenciar as marcas, logotipos, símbolos ou qualquer elemento de identidade
visual da AgSUS, salvo mediante autorização prévia, expressa e por escrito da CONTRATANTE, que deverá especificar detalhadamente a finalidade e o período




